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DE BOLICHE



REGULAMENTO GERAL / 2010
01 DOS CLUBES E LIGAS:

1.1) Para os Clubes e Ligas já filiados, que tenham sofrido alterações na sua documentação no ano findo, a apresentação dos documentos, deverá ser efetuada como segue:

1.1.1) Até o dia 31 de Janeiro, apresentação dos documentos, bem como o pagamento da taxa de anuidade, na forma e prazo estabelecido no regimento de taxas para o ano em curso.

1.1.2) O não atendimento do prazo acima estabelecido implicará na suspensão automática das suas atividades e de seus filiados, até a sua regularização;

1.1.3) Os atletas filiados aos clubes que não cumprirem os itens acima, poderão apresentar pedido de transferência para outra associação sem ônus até 28 de fevereiro.

1.2) A transferência de atletas entre Federações do país, para ingresso ou saída, somente serão aceitas mediante os

seguintes requisitos:

1.2.1) De outras federações para a FPBOL - Apresentação do formulário “SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE ATLETA” da CBBOL, devidamente preenchida e assinada pela Federação cedente bem como, o recolhimento das taxas de transferências da CBBOL e das constantes no regimento de taxas para o ano em curso, a inexistência de pendências técnicas, financeiras e disciplinares do atleta com as todas as entidades envolvidas no processo.

1.2.2) Da FPBOL para outras federações - Será concedida após o recolhimento das taxas de transferências da CBBOL e das constantes no regimento de taxas para o ano em curso; do recebimento de declaração do clube do atleta atestando inexistência de pendências disciplinares e/ou financeiras; e se o atleta estiver inativo a mais de 60 dias em eventos CBBOL e/ou FPBOL. Em caso de transferência por mudança de domicilio (já efetivado), o atleta estará dispensado do cumprimento do prazo de inatividade.

1.2.3) As transferências para entrada ou retorno de atletas de outras Federações ao quadro de filiados da FPBOL, conforme acima, somente serão aceitas nas seguintes condições:

A - Não serão incorporadas a FPBOL, a nível estadual, quaisquer posições que o atleta detinha no estado de origem, excetuando-se sua eventual participação nos eventos oficiais da FPBOL, cujos resultados serão tratados como direito adquirido. A nível federal será respeitado a posição adquirida pelo mesmo junto a CBBOL.

B - Os resultados obtidos pelo atleta, a nível estadual, serão inseridos no Ranking Paulista a partir do momento da regularização do seu pedido, do registro de transferência e do cumprimento do período de inatividade.

1.3) A transferência de atletas entre os Clubes e Ligas do Estado de São Paulo, filiados a FPBOL ficam sujeitas ao

cumprimento dos seguintes requisitos:

1.3.1) Apresentação de nova “FICHA DE FILIAÇÃO – ATUALIZAÇÃO/TRANSFERÊNCIA – modelo B” da

FPBOL, devidamente preenchida e assinada pelo atleta, pelo antigo Clube e pelo Presidente ou Representante Legal do Clube ou Liga para o qual o atleta está se transferindo. Como reconhecimento da inexistência de pendências técnicas, financeiras e disciplinares e ainda, o pagamento das taxas.

1.4) O atleta que pretender participar de qualquer evento fora do estado de São Paulo, de nível nacional ou internacional, deverá fazer a comunicação através de ofício do seu Clube ou Liga à FPBOL, por escrito, para que sejam tomadas as devidas providências junto às autoridades hierarquicamente superiores e oficialmente representativas.

02. DAS TAXAS:

2.1) Anuidade dos clubes ou ligas filiados = R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais), com prazo para pagamento até o dia 25 de janeiro.

2.2) Semestralidade = R$ 35,00 (Trinta e Cinco Reais).

2.2.1) Ficam isentos de pagamento da anuidade os atletas filiados ou, que vierem a filiar-se, com idade de até 18

(dezoito anos) incompletos e os atletas que se filiarem no ultimo evento do ano. 
2.3) Taxas de Transferência de atletas:

2.3.1) De ou, para outras entidades (Federações) estaduais = R$ 300,00 (trezentos reais). No caso de mudança de

domicílio comprovadamente efetivada R$ 50,00. Deve ser respeitada a carência de trinta dias, isto é, o atleta não poderá participar dos Campeonatos oficiais da CBBOL, se houver participado por outra Federação.

2.3.2) Entre Clubes e Ligas filiados a FPBOL:

2.3.2.1) Transferências definitivas = R$ 100,00 (Cem Reais), por atleta. Os atletas transferidos no mês de janeiro estarão isentos do recolhimento desta taxa.
2.3.2.2) Transferência por EMPRÉSTIMO com validade de 30 (trinta) dias – isentos.

2.3.2.2.1) As transferências por empréstimo ficam restritas a campeonatos nacionais e internacionais e da FPBol apenas para o feminino, exceto se para equipes de 1ª divisão.

2.4) Desfiliação.

2.4.1) No caso do atleta ser desfiliado pela FPBOL o mesmo sofrerá as penalidades impostas.

2.4.2) No caso do atleta pedir desfiliação o mesmo deverá apresentar oficio do clube ao qual está filiado explicando os motivos.

2.4.3) O atleta que pedir sua desfiliação, além de cumprir o exposto no item 2.4.2, deverá cumprir um prazo de inatividade de 60 dias. Em caso de ingresso em qualquer Federação de Boliche, deverá pagar a titulo de taxa o valor estipulado no regime de taxas da FPBOL e CBBOL como se o mesmo estivesse se transferindo.

2.5) Abandono de atletas:

2.5.1) O Clube ou Liga que realizar a inscrição do atleta e este não comparecer ou vier a abandonar um evento

será responsabilizado (a) pelo pagamento de todos os valores devidos, como se o atleta tivesse jogado o

evento integralmente.

2.5.2) Independente do pagamento dos valores devidos por abandono, cujo clube do atleta infrator fica

responsabilizado conforme o item anterior, o atleta ficará sujeito as punições disciplinares a serem

aplicadas pela comissão disciplinar da FPBol, garantido o amplo direito de defesa ao mesmo.

03. DAS COMPETIÇÕES OFICIAIS:

3.1) As competições oficiais da FPBOL terão, no mínimo, 20 (Vinte) partidas por evento, distribuídas em rodadas a critério do Departamento Técnico da FPBOL e mais as partidas das semifinais e finais, se houverem
3.2) Cada evento poderá ser realizado em um ou mais centros de boliche desde que haja revezamento entre os boliches. O revezamento entre boliches poderá ser dispensado se as duas primeiras (1as.) divisões jogarem no mesmo boliche.

3.3) Caso venha ocorrer impedimento técnico ou financeiro dos estabelecimentos comerciais ou de ordem natural, para a realização do evento em local já pré-determinado, o mesmo excepcionalmente, poderá ser transferido para outro centro de boliche e/ou data, que atenda as características mínimas exigidas pela FPBOL.

3.4) Havendo estrutura, condições técnicas e financeiras, tanto para a FPBOL como para os atletas, poderão ser disputadas rodadas em um centro de boliche fora da capital do estado de São Paulo, a critério da FPBol e sob consulta aos representantes de clubes.

3.5) Nos eventos por equipes (tercetos, quartetos, quintetos, sextetos, etc.), admitir-se-á a inscrição de reservas, a serem disciplinadas no Regulamento do Campeonato.

3.6) Em eventos oficiais da FPBOL, serão premiados até a 3ª colocação no caso de equipes (duplas; tercetos; etc...) e até a 5ª colocação para o individual.

3.7) Os Atletas deverão participar das competições oficiais da Fpbol, com camisas que sejam oficiais de clubes filiados a esta entidade ou da seleção de qualquer ano da mesma, a partir do segundo dia. Nas competições por equipes, os atletas deverão estar uniformizados, com camisas iguais. O não cumprimento desta regra implicara na perda de dez (10) pontos por partida ao atleta faltoso esta penalidade poderá ser alterada no corpo do regulamento

especifico de cada evento.

3.8) Tendo em vista o clima tropical do nosso país, admite-se, nos campeonatos da FPBOL, o uso de bermudas, desde

que as mesmas sejam socialmente decentes e adequadas ao decoro e ética do nosso esporte. Todavia, não será admitida, a utilização de calção, shorts ou assemelhados.

3.9) Fica proibida a permanência de pessoas estranhas na área de jogo, mesmo que sejam parentes ou amigos dos atletas que estejam participando das disputas. Admite-se apenas a presença de uma pessoa, na qualidade de técnico, durante as partidas das finais dos eventos, sejam individuais ou por equipes, desde que a mesma permaneça sentada na última cadeira da área de descanso do respectivo atleta/equipe e não prejudique ou interfira no andamento da partida.

3.10) O posicionamento dos atletas ou das equipes nas pistas deverá seguir o Regulamento de cada evento.

3.11) A preparação das pistas e do approach, para cada evento, será feita em parceria com a equipe de manutenção do

centro de boliche e sob a orientação e supervisão da direção técnica da FPBOL. Com base nas normas da CBBOL e FIQ e, não será permitido a nenhum atleta usar ou aplicar nas áreas correspondentes quaisquer produtos que modifique a preparação efetuada.

3.12) A cada evento da FPBOL, sempre que for necessário por questões omissas no regulamento especifico ou o Geral de 2.010, o diretor técnico, a seu critério, consultará os presidentes ou seus representantes legais para após consulta decidir sobre o fato.

3.13) Por ocasião da aprovação do regulamento dos eventos da Fpbol, esta solicitará aos representantes de Clube a indicação de um diretor disciplinar para o evento e um diretor geral. Em havendo necessidades da substituição do atleta indicado, caberá ao mesmo representante que o indicou, efetuar a indicação do novo diretor.

3.14) Todos os Campeonatos da FPBOL serão disputados em divisões observando-se os limites de 04 (quatro) divisões para o masculino e 03 (três) divisões para o feminino/mistos. Nenhuma divisão poderá ser composta por menos de 05 elementos para equipes (duplas; tercetos; Etc...) e de 06 (seis) atletas para o Individual e all-events.

3.15) “TROFEU MELHOR DO ANO” ao lideres do Ranking Juvenil Sub-23 (Masc. /Fem);adulto Masc / Fem); Sênior(Masc. /Fem).

3.16) “TROFEU MELHOR DO ANO” de clubes, a ser determinada pela pontuação do item 3.17 deste regulamento.

3.17) Tabelas.
3.17.1) Clubes - pontuação atribuída aos clubes pelo resultado de seus atletas nos campeonatos ptas. Fase all-events e final (quanto houver), de cada divisão:

Categoria / Coloc.             1º. 2º. 3º. 4º. 5º.

Individual                         10 06 04 03 02

Dupla                                30 20 10 07 04

Terceto                              40 25 15 08 05

Equipe / Clube                  50 30 20 10 08

OBS. Nos eventos coletivos (Duplas Tercetos Etc.) a pontuação só será valida se todos os atletas pertencerem ao

mesmo clube.
3.18) “TROFEU JOSE LUIZ VEIGA - Evento do Ano”, a ser determinado mediante votação eletrônica (e-mail) pelos atletas filiados.

3.19) “TROFEU JOSE LUIZ VEIGA -  Personalidade do Ano”, a ser determinado mediante votação eletrônica (e-mail) pelos atletas filiados.
04. DA HOMOLOGAÇÃO DE EVENTOS.

4.1) HOMOLOGAÇÃO DE TAÇAS (EXCLUSIVAMENTE TAÇAS REGIONAIS):

4.1.1) Serão considerados eventos com direito à homologação pela FPBOL e válidos para a formação das Seleções Paulistas, exclusivamente, as Taças Regionais realizadas no Estado de São Paulo, com apoio da FPBOL. Nestes casos a taxa para homologação do evento será de R$ 900,00 (Novecentos Reais) Devendo esta taxa ser paga no primeiro dia do evento. 

4.1.2) Os resultados obtidos pelos atletas filiados a FPBOL serão computados no Ranking Geral Paulista, nas mesmas condições daquelas atribuídas aos eventos oficiais da FPBOL.

4.1.3) Os organizadores deverão enviar à Diretoria Técnica da FPBOL, com 30 dias de antecedência as condições

de pista e com 30 dias de antecedência o Regulamento e os Modelos de Documentos (súmulas, etc.). Se considerar necessário, a FPBOL indicará e nomeará um representante técnico oficial para auxiliar na solução de questões técnicas de condicionamento de pista.

4.1.4) Em até 03 (três) dias após o término do evento, os organizadores deverão apresentar a FPBOL um caderno completo do evento, contendo: regulamento, avisos e comunicados expedidos tabelas de classificação/resultados de cada uma das rodadas, bem como das semifinais e finais, descritivo da premiação (prêmios e ganhadores) e relatório do desenvolvimento e das ocorrências do evento.

4.1.5) Não serão homologados eventos que tenham datas coincidentes ou conflitantes com os Campeonatos Paulistas (oficiais da FPBOL) ou Brasileiros (oficiais da CBBOL), e que não tenham um número mínimo de 50 atletas.

4.1.6) Só serão homologados eventos extraordinários cujo Regulamento seja previamente aprovado em AGE.

4.1.7) Só serão homologados eventos compostos por no mínimo, 20 (Vinte) linhas e no maximo 24 linhas
05. RANKINGs PAULISTA:

5.1) O Ranking Geral Paulista será fechado logo após o termino de cada evento, computando-se os resultados do mesmo. O Ranking Geral Paulista fechado nas condições acima será publicado no prazo de 10 dias após o término de cada evento.

A) Todos os eventos homologados valerão para o ranking e constarão do mesmo por 52 semanas.

B) O ranking será computado por pontos e não por médias;

C) Cada atleta deverá acumular pontos em 02 Taças; 02 Campeonatos Ptas mais o Campeonato Paulista Individual do ano corrente, sendo este último de caráter obrigatório e seu resultado não poderá ser descartado.

D) O atleta que na data da realização do Paulista Individual estiver impossibilitado de participar do mesmo por estar representando o Brasil em competição internacional, estará liberado da obrigatoriedade citada no item anterior e terá computado para o evento a pontuação do seu melhor quinto (5º.) resultado, sendo que no caso do atleta não haver pontuado em cinco (05) eventos o mesmo estará automaticamente excluído da seletiva paulista.

E) Só serão computados para o ranking os resultados obtidos com um mínimo de 20 linhas efetivamente jogadas no caso de eventos de 24 partidas e 17 linhas efetivamente jogadas no caso de eventos de 20 linhas.
Notas: Quando um atleta chegar atrasado e perder apenas parte de uma partida, sua média para cálculo do ranking será a da competição, inclusive com a partida jogada parcialmente. Caso o atleta perca uma partida inteira (ou mais), valerão os pontos das partidas jogadas.

5.2) Posição e composição da pontuação básica.

5.2.1). A posição básica será sempre a primeira colocação que terá o valor de 3000 (três mil pontos)

5.2.1.1) Quando a media da primeira colocação superar a da 3º colocação em mais de 5%, a colocação base passara a ser a 3ª colocação do all events.

5.2.2) Nos eventos, para os atletas masculinos, à pontuação básica serão somado 100 pontos por atleta participante do evento e colocado até a 24a posição no ranking anterior e 50 pontos por atleta colocado entre 25a a 48ª posição. A pontuação máxima do ponto base fica sendo de 5.000 pontos

5.2.3) Nos eventos, para atletas femininas, à pontuação básica será somado 100 pontos por atleta participante do

evento e colocado até a 15a posição no ranking anterior. 50 pontos por atleta colocado da 16a a 30a posição. A pontuação máxima do ponto base fica sendo de 5.000 pontos

5.3) Estabelecida a pontuação básica dos primeiros colocados de cada evento, os demais atletas participantes recebem pontos pela diferença de média em comparação aos atletas do “Ponto Base”, à razão de um ponto para cada centésimo de diferença para menor; Ex. “Posição Base” masculino na relação: média 180,00; pontos da “Posição Base”: 5000; Atleta com média igual a 179,00; pontos a receber: 4900; Atleta com média igual a 178,00; pontos a receber: 4800;

5.4) A pontuação mínima a ser obtida por um atleta será de 50 pontos.

5.4.1) Para eventos organizados pela FPBol a pontuação máxima do ponto base será de 5000 pts. e para eventos

homologados pela FPBol a pontuação máxima do ponto base será de 4000 Pts

5.5) Serão computados somente os resultados dos atletas que, filiados a FPBOL, estejam em ordem com suas obrigações junto a FPBOL, quer documental, disciplinar e financeira.

5.6) Serão computados no Ranking Paulista de 2.010, somente os eventos oficiais da FPBOL; Taças homologadas pela FPBOL e eventos CBBol realizados no estado de SP. Neste caso, para efeito de contagem de numero de eventos, este será considerado como evento FPBol.
5.7) O Ranking Geral Paulista será apurado nas modalidades MASCULINO e FEMININO, subdividido nas seguintes

categorias:

Juvenil - para os atletas com idade até 22 (Vinte e dois) anos e 364 (Trezentos e sessenta e quatro) dias;

 Adulto - para os atletas com idade de entre 23 (Vinte e três) anos completos até 49 (Quarenta e nove) anos e 364 (Trezentos e sessenta e quatro) dias;

 Sênior - para os atletas com idade igual ou superior a 50 (Cinqüenta) anos completos. 

Seleção – para formação da seletiva paulista adulto.


5.8) Bonificações

5.8.1) Pela alteração da colocação base

5.8.1.1 – 05% para o 2º colocado (a) do all events

5.8.1.2 – 10% para o 1º colocado (a) do all events.

5.8.2) Por desempenho acima da media de sua divisão.

5.8.2.1 – 05% sobre os pontos obtidos no evento

5.8.2.2 - A- Medias das divisões masculinas para bônus por desempenho:

1ª. Divisão – Media superior a 189 Pts

2ª. Divisão – de 180 a 189 Pts.

3ª. Divisão – de 170 a 179 Pts.

4ª. Divisão – Medias inferiores a 170 pts.

B - Medias das divisões Femininas para bônus por desempenho:

1ª. Divisão – Media superior a 175 Pts

2ª. Divisão – de 175 a 160 Pts.

3ª. Divisão – Medias inferiores a 160 pts
06. DA FORMAÇÃO DAS SELEÇÕES PAULISTAS:

6.1) O critério utilizado para a formação da Seleção Paulista, será o Ranking Paulista de Convocação 2.010, encerrado

após a última partida do all-events do Campeonato Paulista Individual.

6.2) A delegação paulista para o brasileiro de seleções será formada pelas equipes masculina e feminina que disputarão o evento principal e por uma equipe masculina que disputará a Taça Brasil de seleções.

6.3) Das Taças inclusas no calendário 2.010, é obrigatória a participação em 02 (duas) Taças. Os atletas que jogarem mais de 02 (duas) Taças, terão considerados os 02 (dois) melhores resultados.

6.4) Dos Campeonatos Paulistas e CBBol realizados no estado de SP inclusos no calendário 2.010 é obrigatória a participação em 02 (dois) Campeonatos. Os atletas que jogarem mais de 02 (dois) Campeonatos, terão considerados os 02 (dois) melhores resultados.
6.5) O Campeonato Paulista Individual tem caráter obrigatório tanto na participação como na computação de seu resultado para cada atleta, não podendo o seu resultado ser descartado, se ressalvado a exceção citada na alínea “d” do item 5.1.

6.6) A participação do atleta nas Taças e Campeonatos, para cumprir o Regulamento Geral de 2.007 só será considerada se o mesmo jogar no mínimo 17 partidas em eventos de 20 linhas e 20 linhas em eventos de 24 linhas.

6.7) Para participar da 1ª Divisão do Campeonato Paulista Individual, os atletas deverão obrigatoriamente ter jogado 02 eventos paulistas e 02 taças homologadas pela Fpbol.

6.8) Os atletas com pontos para jogarem na 1ª Divisão e que não preencham as condições acima mencionadas, não jogarão na 1ª Divisão. Para estes atletas será formada uma Divisão especial para que estes atletas possam disputar o Campeonato Paulista Individual, caso haja um numero mínimo de 12 atletas.

6.9) Só estarão habilitados a integrar o selecionado paulista, os atletas masculinos ou femininos, que tenham disputado o campeonato paulista individual na primeira divisão.

6.10) Terão participação garantida no time “A” do selecionado paulista, os atletas campeões das primeiras divisões,

masculina e feminina que ao inicio da competição estejam colocados até a décima segunda posição do ranking seletivo.

6.11) Terão participação garantida no time “B” do selecionado paulista, os atletas campeões das primeiras divisões, masculina e feminina que ao inicio da competição estejam colocados a partir da décima terceira posição do ranking seletivo.

07) DOS EVENTOS OFICIAIS PARA O ANO 2.010.

7.1) - Taça São Paulo de Boliche. Organização FPBOL - Jan

7.2) - Campeonato Paulista de Clubes. Organização FPBOL - Mar
7.3) – Taça Morumbi - Abril
7.4) - Taça Pinheiros - Mai
7.5) - Taça Friends - Jun

7.6) - Campeonato Paulista de Tercetos. Organização FPBOL - Jul

7.7) - Taça Gladiators - Ago

7.8) - Campeonato Paulista de Duplas. Organização FPBOL - Set

7.9) - Taça Santo André - Out

710) - Campeonato Paulista Individual. Organização FPBOL –Out/Nov

7.11) Os Clubes responsáveis pela realização e organização das Taças acima relacionadas têm até o dia 31 de Janeiro

para comunicar por escrito a data das mesmas sob pena de não reconhecimento pela FPBOL.

Nota – Como as datas exatas dos eventos só podem ser definidas após a divulgação do calendário nacional as mesmas serão divulgadas no site da FPbol no item calendário até o dia 05 de fevereiro.
7.12) Após a divulgação do calendário da entidade, qualquer mudança de data deverá ser aprovada pela assembléia geral, por maioria simples. Podendo esta aprovação ser feita por consulta escrita e ou eletrônica (e-mail).
7.13) Em havendo impedimento para a realização de qualquer uma das Taças acima, a FPBOL deverá assumir a realização da mesma, podendo ceder a realização da mesma a um clube filiado que não tenha taça própria programada para 2010.
O presente regulamento foi discutido, atualizado e aprovado em AGE de 04 de Dezembro de 2009 com a presença

dos representantes dos clubes : Morumbi/FR; Ribeirão Preto; Pinheiros e Friends .  
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